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PODER EXECUTIVO. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 074/2024 
      

O Prefeito Constitucional do Município de Luís Gomes/RN, CARLOS 
AUGUSTO DE PAIVA, usando das atribuições que lhe confere o art. 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 

 
CONSIDERANDO que o cargo de confiança ou em comissão, nos termos 
do art. 37, inciso II, da constituição Federal, e do art. 84, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal, é declarado de livre nomeação e exoneração;  
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 016, de 02 de abril de 2024, que 

cria na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
a Coordenação Especial de Assistência de Informação em Saúde-CEAIS, 
subordinada a Secretaria Municipal de Saúde.  

 

RESOLVE 
 

Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. AURICELIO DA SILVA 
NASCIMENTO, portador da Cédula de identidade nº 294484334 - 
SSP/RN, e do CPF nº 043.859.234-42, para o cargo Comissionado de 

Coordenador Especial de Assistência de Informação em Saúde-CEAIS, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde,  do Município de Luís 
Gomes/RN. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2024.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito de Luís Gomes/RN, 11 de abril de 2024. 
 

CARLOS AUGUSTO DE PAIVA 
Prefeito Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 

 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
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